
MUNTC!PIO DE SANTA ]UIAR!A DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

RUA JosE DE FRAI{çA PEREIRA, N. í0 - CEP.:16.230-000 - FONE/FAX: 10121 z81a-1131t121a

,vg.r!:":w

UNIÀo E TRABALHo
cEsrÃo 2o1stzo1e

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
PARA: GABINETE DO PREFEITO

Venho através deste, solicitar a "AQU|S!çÃO DE PEçAS PARA

CONSERTO DOS VEíCULOS MICRO ÔNIEUS IVECO PLACAS ASL - 6372 E ARL 8034,

QUAL REALIZA TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE .

PARANÁ", considerando a necessidade de colocar o veículo em circulação visto o uso diário.

E apos pesquisa de preços, sugerimos aquisição de peças com a

Empresa BUSMAYER MATHEUS LTDA - CNPJ no. 10.677.92710001-14, Rodovia, BR 277, KM

348, BOX 01 A 07 - lndustrial, Município de Guarapuava - Paraná.

O valor cotado por este Departamento foi de R$ 3.414,72 (Três Mil

Quatrocentos e Quatorze Reais e Setenta e Dois Centavos) em Peças, conforme orçamento

em anexo.

lmportante destacar a importância deste veículo funcionando, posto que

o mesmo atende ao transporte escolar e toda a realizaçâo de procedimento licitatorio somente

viria a atrasar e onerar ainda mais os cofres públicos. Assim solicitamos que a contratação seja

realizada via dispensa.

Termos em que.

P.E. Deferimento.

Santa Maria do Oeste, 22 de Julho de 2013

-Yy./uLfr*J.rJ^
MARTA ELISA DIDIMO SANTOS

Secretaria Municipal de Educação
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- BUSMAYER & MATHEUS LTDA

CONTRATO §OCIAL

cARLos aLBERTO MATHEUS, brasileiro, narural de Irati - paraná, casaclo
comunhão parcial de bens, maior, empresário, inscrito no cadastro de pessoa física
480.715.609-87 e portador da cédula de idenridade civil RG n. 3.509 234-7, expedida pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliado na Avenida Manoel Ribas, n. 1945,
apartamento 1101 - l.1o andar, Centro, em Guarapuava - Paranrá, CEP 85.010-180 e IIELENA
MARIA BUSMAYER MATHEUS, brasileira, natural de Inácio Martins * Paraná, casada sob regime
de comunhão parcial de bens, maior, empresária, irscrita no caclastro de pessoa física CPF/MF sob no
489.069.999-68 e portadora da cédula de identidade civil RG no 3.579.213-9. expedida pela Secreraria
de Segurança do Estado do Paranâ residente e domiciliado na Avenida Manoel Ribas, n'1945,
apaftamento 1101 - 11o andar, Centro, em Guarapuava - Paraná, CEP 85.010-180, resolvem assirn, na
melhor forma de direito, adequado ás disposições da referida lri n" IQ.4Q612002, constituir uma
SOCIEDADE que regerá pelas disposições legais apücáveis e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSIÍLA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de BUSMAYER &
MATHEUS LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sede e donicilio da empresa é na BR 277 KM 348, s/no, Ilox 01 á 07,
Bairro Industrial, CEP 85.050-420, em Guarapuava - Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), será dividklo
em 100.000 (cem mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, totalmenre integra)izadas
neste ato em moeda corrente do país, que ficarn assim distribuídas:

QUOTAS VALOR R$
com 50.000 quotâs de R$ 1,00 no valor RS 50.000,00
com 50.fiX) quotas de R$ 1,00 no valor RS 50.000,00

RS100.000,00.

CLAUSULA QUARTA: O objeto mercantil é o Comércio varejista de veículos automotores novos e
usados, PeÇas, acessórios, serviços de manutenSo e repara$o mecânica, e rcpresentação
comercial de veÍculos automotores.

CLÁUSIILA QUINTA: INÍCIO DAS ATIVIDADES: A sociedade iniciará suas arividarles em 01 de
março de 2.009 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSUIÁ SEXTA: As quotas são indiüsíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a rerceiros
sem o consentimento do ouko sócio, a quem Íica asseguado, em igualdade de condições e preço,
direito de para sua preferência aquisição se postas à venda, formaüzando-se, se realizadaa cessão delas,
a alteração contratual pertinente.

PAIU{G&{IrO ÚNICO: Se não exercido pelos sócios ou pela sociedade o direito de preferência, o
sócio cedente está automaticamente autorizado a efetivar a cessão a terceiros, pelo valor múúno

I

SOCIOS
CÁRLOS ALDERTO MATIIEUS
TTELENA MARIA BUSMAYER MATHEUS
Total do CAPITAL SOCIAL

anteriormente indicado.

f,N.
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BUSMAYER & MATHEUS LTDA

CONTRATO SOCIAL

clÁustrl-A sÉttua: A responsabifidade de cada sócio é restrita ao valor de suasrespondem solidariamente pela integralização do capital ,o"iut 
---

cLÁus{'rLA oITtYl-A administação da socbdade caberá aos sócios cARLos ALBERT9MATTTEUS e TIELENa MARIA íusn'r.q.YER MAnIEUS, com poderes e atribuições <reADMrI{rsrRAR' autorizado o uso do nome empresarial, individuaLnente, vedado, no entanto ematiüdades estranhas ao interesse social ou assumir àbrigaçoes seja em favor de qualquer dos quotistasou de terceiros, bem como oneraÍ ou alienar uens imãvàis da sociedade, sem autorizaçao do outrosócio. 
evvrvuqsç, ôsrll dlr(u

cLÁust'ILA NONA: Ao término de cada exercfuio social, em 31 de dezembro de cada ano, oadministrador prestará contas justificadas de sua gestão, pro"eoerrao a elaboração do inventário, dobalanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suasquotas, os lucros ou perdas apuradas.

cúuslA pÉcrpr* Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os sóciosdeüberarão sobre as cortas e designarão novo 1s;ãdministrador (es) quando for o caso.

cLÁusuLA OÉCnue PRIMEIRA: A so.cied.ade poderá a qualquer ternpo, abrir ou fechar fiüais,escritórios, representações ou.ouúas dependências á qoaqu.fiarte do tenitório nacional ou exterior,mediante alterações contratuais assinadas por todos os socios.

crÁusut-a DÉCIMA SEGLTNDA: os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retiÍada mensal,a título de pró-labore, observadas as disposiçõãs regularnentares pertinentes, restritas a remuneraçãoexclusivanrente aos(s) administradores.

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado quaisquer sócios, a sociedadecontinuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nil;d" prr.r*r ou inexistindointeresses destes ou dos sócios remanescente, o valor de seus hJveres serão apurados e.liquidados combase na situação patrimoniat au ,o"lrouàqã il;;;;ü;: verificada em batanço especiatnrentelevantado.

PARAGRAFo Úrxtco:.o mesmo procedincnto será adotado em outros casos em que a sociedade seresolva emrelação a qualquer dos sõcios.

CLÁUSULA DÉCIMA eUARTA: Caso a sociedade conte com apenas dois

flrsnknryn-drr.tr
oo mRAXÂ

as possibilidades de sua continuidade será, de comum acordo, nomeado um
sócios e esgot
Iiquidante'que,

adas todas
depois derealizados todos os direitos da empresa e cumpridas todas as suas obrigações, partilharáproporcionalnente o patrimônio üquido entre os e, se for o caso, seus herdeiros, providenciandoo encerrarrlento Iegal e formal da er4presa.

)
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BUSMAYER & MATIIEUS LTDA

CLÁUSULA DECIMA QUINTA:

CONTRATO SOCIAL

Os administradores, CARLOS ALBER

IIELENA MARIA BUSMAYER MATIüUS, declararn, sob as penas da Lei' de

inpedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação

criminal, ou Por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que deve, ainda que temporffiamente, o acesso

a cârgos púbticos, Por crime falimentar, de prevaricação' peita ou suborno, concussão, Peculato, ou

contra a econouua popular, contra o sistema financeiro nacional' contra normas de defesas da

concorrência, contra as relações de consumos, fé pública ou a propriedade'

Guarapuava fevereiro de 2009'

MATHEUS HELENA MARTA MATHEUS

Elaborado por: Advogado:

REGIANI
ROSM

7
CRCPRO

01 .976.3 9-07
Contabilista

cLÁusuLA pÉcltrta SEXTA: Esta sociedade está regida por este conrraro social, pelo disposto na

I.,i 10.406 de lyl0ll2102, aplicados à sociedade limitada bJm como de forma supletiva e no que for

;ffidr"ü;1 à.i04 ae' Éttutg76 e demais disposirivos legais e pertinentes à matéria.

CLAUSUTá. DÉCIMA SÉtnr4* Fica estabelecido que a sociedade úo terá Conselho Fiscal'

CLÁUSUÁ pÉcn,re 9ITAVA: Fica eleito o foro da comarca de Guarapuava, Paraná' para o

;;";;ãi";;cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato'

E por estarem justos e contratador, luIlr, datam e assinam o presente instrumento em 03 (três) vias'

de,igual teor e forma, oúg*do-." fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus

termos.

3

\
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MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBrros RELATrvos Às corurntBUtÇôES pREVtDENctÁRtAS E Às DE

TERCEIROS

No 0001 12013-14024927
Nome: BUSMAYER & MATHEUS LTDA - ME
CNPJ: 10.677 .927 10001 -1 4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, débitos com
exigibilidade suspensa, nos termos do aÉ. 151 da Lei n0. 5.172, de 25 de outubro
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais,
refere-se exclusivamente às contribuiçóes previdenciárias e às contribuiçÕes
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DÍvida Ativa da União
(DAU), não abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e as demais inscrições em DAU, administradas
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão
Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos
efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art.47 da Lei no 8.212, de
24 de Julho de 1991 , exceto para:
- averbação de obra de construçáo civil no Registro de lmóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade
limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou transformação de
entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da
Lei no. 10.406, de 10 de Janeiro de2002 - Código Civil, extinção de de entidade
ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qualfoi emitida
e à verificação de sua autenticidade na lnternet, no endereço
< http ://www. receita.fazenda. gov. br.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n0 01, de 20 de
Janeiro de 2010.

Emitida em 23101 120'13.
Válida até2210712013.

Certidáo emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JosE OE FRANçA PEREIR^, N. l0 - CEP.: tt.230-000. FONETFAI: (042) 3644-í137t121a

§Lg[-qb

UNIÃo E TRABALHo
cEsrÃo zo13t2o1e

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefeitura Municipal

Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria

Municipal de Educação referente a, "AQUlstçÃo oe PEçAS PARA GONSERTO DOS

VEíCULoS MtcRo ÔI{Ieus NEco PLACAS ASL - 6372 E ARL 8034, QUAL REALIZA

TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . PARANÁ''. O

presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da dispensa,

considerando a justificativa apresentada.

Cujo valor e de R$ 3.414,72 (Três Mil Quatrocentos e Quatorze Reais e Setenta e Dois

Centavos).

Santa Maria do Oeste, 22 de Julho de 2013.

Atenciosamente,

CL EAL

Prefeito Municipal
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Municipio de Santa Maria do Oeste -2013

Sa ldo das contas de despesa

Calcu lado e m : 22107 12013
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a Atiüdade / de despesa / r&urso Vald aúqizado Saldo.Íual

CONSUMO

0142-O M117 CONVTE FEDERAL

12.§1.1211.ru Atiüdádês do Trmpo te Escolã Edrcâçâo Básica

3,3,90.30.@,@ MATERIAL DE CONSUMO

01530 00Om R*us6 Ordinâi6 (Lwes)

01540 m1m 5% sobre TrilststrEras Cmslrr(Ír(xBs I UNI)l lj

CntéÍio de seleçâ).

Oata do cálculo DJOT lZ)13
Orgão fftrer 07 e 07
Unidade mtre m3 e m3
Nalueza dê despêsa trtre 3 3 90 30 m m e 3 3 90 30 00 m
Fmts de r6úso trtre 0m00 e ml17

30mm

1m0m,00

10 000 00

140.00,00

30mom

$0@,m

45 000,00

128.000,@

í10.(m,m 98.(m,m

:10 (xxr (r)

191,05

il,.n)

Total Gtral 30.1 91.05

\./

CPF

l,i
I
I

I
i

I

i

I

I

l mitido poí MARCIA RENATA ROSA, m ssàc 5503 d 2to7tn1310 ):.'

Órgáo /

140.00,ú
'140.0@,00

30.mo,m

128.000,m

128.m0,00

30.000,00

30.191,05

30.191,0s

30.000,00



€tt-offiPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR
cNPJ 95.684.544/0001.26 t

Nossa teÍra, nosso maior orgulho!

PARECER JURíDICO

Trata-se de Parecer da análise de processo administrativo, referente

à D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO, que visa a AQUISIÇÃO Oe PÉçAS PARA CONSERTO DOS

VEíCULOS MICRO ÔNIEUS IVECO, PLACAS ASL.6372 E ARL 8034, OS QUAIS REALTZAM O

TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR., dE ACOTdO COM

especificaçâo constante nos documentos de fls. 02 e seguintes, solicitado pelo Sra. Marta Elisa

Didimo Santos, Secretaria Municipal de Educaçâo.

Consta da justificativa a sugestâo da empresa BUSMAYER

MATHEUS LTDA, Rodovia 277, BR Km 348, Box 01 a 07, na cidade de Guarapuava-Pr.,

considerando que a mesma é a empresa autorizada e é a única com menos distância, que revende

tais materiais a efetuar tal serviços.

Ainda de acordo com a informação contida nas referidas fls., o preço

máximo paru a contratação importa em R$ 3.414,72 (Tres mil, quatrocentos e quatorze reais e

setenta e dois centavos) em peças.

Concluso para o despacho do Chefe do Executivo Municipal, este foi

deferido preliminarmente às fls.09, sendo encaminhado para a Divisâo de Contabilidade, a qual

informa a existência de previsão de recursos de ordem orçamentária paÂ fazer 'face às obrigaçÕes

decorrentes das despesas, conforme documento acostado aos autos.

O ar1. 24 da Lei 8.666/93, que trata sobre a dispensa de licitaçâo, em

seu inciso lV, assim dispÕe: da Verifica-se que o presente processo vem de encontro com o

insculpido no art. 14, da Lei 8.666/93, que dispôe: í'- Íros casos de emergência ou de calamidade

priblica, quando caracterizada urgência de atendimento de situação gue possa ocasionar

prejuÍzo ou comprometer a segurança de pessoag oôras, servlgos, equipamenúos e ouúros

bens, públicos ou particulares, e soínente para os ôens necessários ao atendimento da

situação emergencial ou calaml'Íosa e para as parcelas de obras e serviços gue possaÍn ser

concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos,

. .,1
\)



PREFEIIURA MUI{ICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR
CNPJ 95.684.5Mt0001-26 \

vt*/eil
Munlclpal

v

Nossa terra, nosso maior orgulho!

contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos

contratos;"

Assim, levando-se em conta o citado diploma legal, esta assessoria

entende que foram cumpridos os requisitos legais, podendo desta forma realizar-se a aquisição de

forma direta, conforme dispÕe o Arl.24,lV da lei 8.666/93.

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao Senhor Chefe do

Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo de Dispensa de Licitação,

observadas as disposiçôes constantes no art. 26, da Lei de LicitaçÕes (Lei 8.666/93), que dispÕe;

"Att.26.- As díspensas previstas nos §§ 2'e 40 do art. 17 e no inciso lll e seguinúes do aft. 24,

as siÍuações de inexigibilidade referidas no aft. 2d necessariamente justificadas, a o

retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta lei deverão ser

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na

imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos aúos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto

neste artigo, será instruÍdo, no que couber, com os seguinúes elementos:

h Caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa,

quando for o caso;

ll- Razão da escolha do fornecedor ou executante;

lll- Justificativa do preço;

lY- Documento de aprovação dos projetos de pesguisa aos quais os ôens serão

alocados.".

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo de

dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia. Podendo o contrato

ser dispensado na forma do art. 62 do mesmo diploma legal.

S.M.J. É o Parecer.
t

Santa ,22 de Julho de 2013úà',>

Éoen

do

)'' *



MUNICTPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

RUA JOEE DE FRANçA PEREIRA, N'10. cEP.: 15.210-000. FoNE/FAx: (0a2) 3044-t137/í214

trLs.u:#

UNIÂo E TRAEALHo
GESTÂo zolstzola

v

DISPENSA DE LICITACÃO N.O OO9/2013

DESPACHO DE RATTFTCAÇÃO Oe DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISPENSA DE

LtctTAçAO, referente a "AQUISIçÃO DE PEçAS PARA CONSERTO DOS VEÍCULOS

MICRO ÔNIAUS IVECO PLACAS ASL - 63728 ARL 8034, QUAL REALTZA TRANSPORTE

ESCOLAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . PARANÁ".

Assim, com base no Art. 24, lnciso lV da Lei n.o 8.666/93, RATIFICO A
DISPENSA.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste -Pr,22 de 2013

unicipal



MUNICIPIO OE SANTA MARTA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.084.544/000í -26
çú,/é.#

uNrÃo E TRABALHo
GESTÃO 2oí3/2016 RUA JoaE DE FRAI{9a PEREIRA, Ic lo - cEp.: r6.2!o-ooo - FoNE/FAx: lotzl 3611.11tf11211

PROCESSO DE DTSPENSA DE LICTTAçÃO

PROCEDI tl,lENTO LTCITATORIO N.o O6/U2Oí 3

REFERENTE: DISPENSA N.o 009/2013.

oBJETO: "AQUIS!çÃO DE PEçAS PARA CONSERTO DOS VEíCULOS MrCRO

ôNteus MEco pLAcAs ASL - 63t2 E ARL 8034, euAL REALTZA TRANSpoRTE

ESCOLAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ''

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: BUSMAYER MATHEUS LTDA - CNPJ nO. 10.677.92710001-14, Rodovia, BR

277, KM 348, BOX 01 A 07 - lndustrial, Município de Guarapuava - Paraná.

VALOR TOTAL: R$ 3.414,72 (Três Mil Quatrocentos e Quatorze Reais e Setenta e Dois

Centavos).

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos lV do art. 24 da Lei 8666/93 e
alterações posteriores, dispensado contrato nos termos do art. 62, § 84 da Lei 8666/93.

Santa Maria do Oeste, 22 de Julho de 2013.

icipal



Mural de Liciações Municipais http ://servicos.tce.pr .gov. br/TCEPR/Mmicipal/AMUDetalhesProce...

' l,)
.-ç-'J

TCEPR
#' VoltaÍ

Detalhes processo licitatório

No licitação/dlsp€nsa

/inexigibilidade*

Modalidade*

Número edlta l/processo* 64

DescriÉo Resumlda do Objeto*

Entidade Executora UUruICÍPIO DE SANTA PIARTA OO OESTE

Ano* 2ot3

9

Proc€sso Dlspensa

nqusrçÃo DE pEÇAs pAR coNSERro Dos vEÍcuLos MrcRoÔNTBUS rvEco
PLACAS ASL . 6372 E ARL - 8034, QUAL REruZA TRANSPORTE ESCOLAR DO

MUNICIPIO DE SANTA MARI,A DO OESTE. PNNENÁ,

Dotação Orçamentária* 07003 12361 120 r 10423390300000

Preço máxlmo/Referêncja de We!! - 3,414,72 i

R$*

Data PubllcaÉo Termo raüficaSo

Data cancelamento

23/07120t3

CPF: 331&158903 (Logout)

*

v

ldel 1810712013 l4:59

t

t-*""



fio
ãB
Éx
:q
H§.ÉÉ
EE
82
ãÊEoB aãf §

§§§sg ti

ÊgÊg§$

,4à
§
.E
a
'§
d

s§
Eo

€
g

§
E
ats

=
d

J

o;a
Q§ãE

g

cÉ
E

Exq§tr,
eÊ
":*E§9€
A,$
ql
Ív iú

=ES'
Í?
â8
ÉT
ücON

I

§
a
€
.§
§§
a
€
?
:Ê
T
à
:T
À
ü
E

É
E

ãE
ÊegÉr
e*EEõT
fiãü
*Í:
t?=ail
ã§§<o-"Es
EEã

I

I

:

I

õ

3B
JÉ

rã
dE

$

$

!
i{

§tti<!
Íj

li'

:!

li
li

,i

í
í

Í
i

rl l.I tiIt3I t: '
I tJI t:l

llll*il

,ll

ã{ -

i[§
1t Iti a

{Iã
à 1".

dil
4í ç!{;:Íi3
í'a

I

'i"
I

§1,
i

I

7ã

5
Ê
t
{
;I
I
,.

d
1

!
a

,ttJr{[ i
r .lÍ) r
l'ifà r

,$l$
.,[g it'ü

I

, .,1

st
'üi',
:lâ I
.')() :,
l"i 1

..,1ü i. 'Jf 
-

.:\í
\

I

lÉl!
l..lt.-

l: l.

Jr i
'l 

"1,
A'i:

b
à

3ir
ÍÊI
s§ n

fit§
8or

H8;<!-
aôJgb3
ixI
sR§«ú4

;:r
à.

,

mE
6

or(lrÊ,
Gt-Et

C)
a,1,

{
o

êÍ
3)t

ô

ô

o
*.ãI

T

I

c

!t?
x

I
i
I

$j

ll

*
I

Çf,

og

É §É3 igEr *,á'etõ=Éz t*s EHA TE
H EE

1l

pt

\J
ü*J*J

I
o
s



;rat) _.

[,
[:'

I

;'gr

li
§
n

,
§

&
z

r
o .'

* üi
! 9ld

úeK4ô
:§ 3 ã ts
sâHU§
Ef,ãTã
ãQlio
:§;gõq'iiÉã
.x'#fi8'! si

üo

-í
&

!

H

6
áR

ãÉÉl
ã*;x'á93ã
HÍ5ã
Eã9Ár<4u
íÊ{r
qTEtr

ÉEãE
H S R Q.

aâ
o
à
ü

I

:

L

)
1.I.

,1

i

J i

i'
I

I

i.

li

Êt
at

I
a
I
Icitx

1,tsçJ
§ãEF
OÃLô
ã3§É,,
ãt;Íir
E L:i g n
Ét:;;E
)t {:..::
xEÊ';.i
!§ÉâÍ

II{x

a
à
i
,ô

o
1

m
E
r
aá
EI
iEd
q

ÕsN

.8
"tGrl,li,
lx
C)
(à,1,
o.E

E

.,.

,rirÇíJ

rEl
**.Él

:gE ãfiÊg E
A6É:E= *,

EEã*=

E[É§§
EãEEE

§EsEã_ôx.B.E E ú
§EH E

I

a

I

T

E
a
t§
oó
tt
E
á.
ô
Q

B

a
a
,E:
g
§
À

I

a

§
b

E
-g

§l
2l
,31
<t
EI3t
sl
4l
EI

!voã
I

g{
ão

Éü

t

L

.I

3i
ii

I

Z

ü

§Í
flt
I
T

âí
l{,

7

!
!

,1, ::

oÍ
B

r,aâ
,
I
4,,

I

I

I

t

Í,Ht,Í

ç):ârí

"-Jn
ttl
E

ü

I

1

I
T

:

I

i,

I

5


